
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 1.807/2019

Autoriza doação de bens móveis à Associação 
Artística de Imperatriz -  ASSARTI, e dá outras 
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Associação Artística de 
Imperatriz -  ASSARTI, CENTRAIS DE AR TIPO SPLIT para climatização do TEATRO FERREIRA 
GULLAR, conforme especificação abaixo:

a) 02 (duas) CENTRAIS DE AR TIPO SPLIT, alimentação monofásica de 220 volts, 
capacidade do condicionamento de ar de 12.000 BTU/h e controle remoto sem fio, baixo 
nível de ruído. Rotulagem contendo Selo PROCEL A, com classificação no INMETRO, 
instalada com todo material, incluindo cabos, tubos, suporte, dreno e demais materiais 
necessários. Garantia de 1 (um) ano p/ produto e 5 (cinco) anos p/ compressor.

b) 01 (uma) CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, alimentação monofásica de 220 volts, capacidade 
do condicionamento de ar de 18.000 BTU/h e controle remoto sem fio, baixo nível de ruído. 
Rotulagem contendo Selo PROCEL A, com classificação no INMETRO, instalada com todo 
material, incluindo cabos, tubos, suporte, dreno e demais materiais necessários. Garantia de
1 (um) ano p/ produto e 5 (cinco) anos p/ compressor;

c) 04 (quatro) CENTRAIS DE AR TIPO SPLIT, alimentação monofásica de 220 volts, 
capacidade do condicionamento de ar de 60.000 BTU/h e controle remoto sem fio, baixo 
nível de ruído. Rotulagem contendo Selo PROCEL A, com classificação no INMETRO, 
instalada com todo material, incluindo cabos, tubos, suporte, dreno e demais materiais 
necessários. Garantia de 1 (um) ano p/ produto e 5 (cinco) anos p/ compressor.

Art. 2°  - O objeto da doação, sob pena de reversão, deverá ser utilizado exclusivamente para a 
climatização do Teatro Ferreira Gullar.

Art. 3o - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, 
podendo se utilizar recursos do Tesouro Municipal.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
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Governo lança guias e 
habilita 66 novos serviços 
para pessoas deficientes
Medida deverá beneficiar mais de um milhão de pessoas em todo o pais; MS 
também lançou dois guias com orientações para os profissionais de saúde
BRASfUA

0
 M inistério da Saúde 

anunciou nesta terça- 
feira (3) - Dia Interna
cional da Pessoa com 

Deficiência - a habilitação de 66 
novos serviços de odontologia c or
topedia com atendimento espe
cializado a pessoas com deficiên
cia. A medida deverá beneficiar 
mais de um milhão de pessoas.

Para qualificar o atendimento a 
esse público, o ministério também 
lançou dois guias com orientações 
para os profissionais de saúde que 
atuam tias áreas dc odontologia e 
ortopedia da Rede de Cuidados à 
Saúde da Pessoa com Deficiência 
(RCPD). Os materiais estão dispo
níveis na Biblioteca Virtual de 
Saúde.

Durante evento no ministério, 
em Brasília, o ministro da Saúde, 
Henrique Mandetta, falou sobre a 
importância do atendimento es
pecializado, mas destacou os de
safios no atendimento odontoló- 
gico para pessoas com deficiência 
na atenção básica.

"Para isso a atenção bucal está 
partindo para a capacitação, a for
mação e a sensibilização dessa 
rede, para podermos fazer uma boa 
primeira abordagem desses pa
cientes”. disse.

Para o ministro, a prescrição de 
órteses e próteses é “outro drama 
no Brasil". “A nomenclatura é assi
métrica, os profissionais fazem 
cada um de um jeito. Então, os dois 
guias que estamos colocando hoje 
acho que vêm para ficar e acho que 
vai ser apropriado para essa rede” 
ressaltou Mandetta.

A primeira-dama Michelle Bol- 
sonaro, presente na cerimônia, des
tacou o progresso do Ministério da 
Saúde cm prol das pessoas com de
ficiência, síndromes e doenças 
raras em todo território nacional.

“Hoje é uma data para lembrar
mos que leis não bastam. Precisa-

OiwlKACâo/ José Cru?/ Agência Hrasil 

■

No Dia Internacional da Pessoa com Deficiência Governo habilita novos serviços de odontologia e ortopedia

mos de ações verdadeiramente 
transformadoras para tornarmos 
nosso país inuis acessível", disse ela.

Novos serviços
Segundo o Ministério da Saúde, 
todos os pedidos pendentes de ha
bilitação de serviços para pessoas 
com deficiência foram atendidos 
e, agora, as equipes poderão iniciar 
o atendimento à população. As 
novas estmfuras custarão R$ 70,1 
milhões por ano ao Sistema Único 
de Saúde (SUS).

Do total dos 66 novos serviços, 
serão 20 Centros Especializados 
em Reabilitação, que receberão RS 
41 milhões por ano; oito Centros 
Especializados para Pacientes 
com Doenças Raras, com custeio 
de RS 17,6 milhões por ano; sete 
Oficinas Ortopédicas, que rece
berão R$ 4,5 milhões ao ano; e 31 
Centros de Especialidades Odon- 
tológicas, destes, 14 integrarão a 
Rede de Cuidados à Saúde da Pes
soa com Deficiência e receberão 
incentivo a mais de R$ 2.2 milhões 
ao ano.

Atualmente, a rede conta com

230 Centros Especializados em 
Reabilitação, que realizam diag
nóstico, tratamento, concessão, 
adaptação e manutenção de tec
nologias (próteses). Tambcm 
fazem parte da rede 37 Oficinas 
Ortopédicas e 244 Serviços de Rea
bilitação de Modalidade Única.

Na atenção odontológica, o 
SUS conta com mais de 27 mil 
Equipes de Saúde Hucal (ESB) que

20 centros 
receberão R$41 
milhões por ano

também atendem pacientes com 
deficiência. Além disso, dos 1.161 
Centros de Especialidades Odon- 
tológicas, 579 já aderiram à RCPD. 
Os centros que se credenciam à 
rede precisam ter uma cadeira 
odontológica exclusiva para 40 
horas de atendimento de pessoas 
com deficiência, entre outros cri
térios. Essas unidades recebem 
20% a mais de custeio mensal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ERRATA N° 003/2019

Na PUBLICAÇÃO DO COMUNICADO EM QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, através da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
- SEMMARH, realizará uma Audiância Pública referente 
ao processo de Licenciamento Ambientei Prévio do Aterro 
Sanitário de Imperatriz, processo n ° 19080017577/2019 e e- 
processo n ° 249264/2019. Aaudtêncta serárealizadano dia 
10 de dezembro de 2019, a partir das 19 horas, no auditório 
da Secretaria Municipal de Saúde -  SEM US, localizada na 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 47, Centro, publicado no 
Jornal O Estado do Maranhão -  São Luls, Terça-feira. 26 de 
Novembro de 2019, Pág. 09, ONDE S E  LÊ:"e-processo n6 
249264/2019", LEIA-SE: “  e-processo n° 175730/2019".

lmperatriz/MA..03de Dezembro de 2019

Francisco de Assis Andrade Ramos 
Prefeitura Municipal de Imperatriz

RETIFICAÇÃO

O Prftw Jeote da Com oaao Permarwnt* de Licitação, por m«to de 
suas atribuições tognis. RÊT tFlC A  a poblioaçâo no Jom al O Estado 
do Meranhéo. 21 de novembro de 2018, AVISO  DE LICITAÇÃO 
PREG Ã O  PR ESEN C IA L S R P  04/2019, onde se » : Data/Hora 
de Abertura 05/12/2019 -  OOtóOmin. DataíHora de
Abertura 13/01/2020 - 08h30min. Bateas - MA, 03 d® dezembro de 
2019. Higino L, dos Santos Neto/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

ERRATA DE EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO, No 
EXTRATO DO 2o TERMO ADITIVO DO CONTRATO 018/2017- 
SEAMO. Espécie: Contrato n° 018/2017-SEAMO, publicado no 
Jomal O Progresso, em 05/11/2019-C2-7; Jomal O Estado do 
Maranhão, página 9 (Esportes) em 05/11/2019; Diário Oficial -  
ANO XLIII - n° 212, Caderno de Terceiros, no dia 06/11/2019, 
pág 4 (Geral), ONDE SE LÊ "2 ° Termo Aditivo firmado ao 
Contrato n° 058/2017-SEAMO. firmado em 04/10/2017, com a 
empresa WC VIAGENS E TURISMO LTDA -  ME. para 
prestaçôo de serviços de aganciamento de viagens, 
compreendendo a emissão, remarcaçao e cancelamento de 
passagens aéreas (nacionais e internacionais), destinados a 
atender as necessidades da Administração Municipal, LEIA-SE
*2° Teimo Aditivo firmado ao Contrato n® 018/2017-SEAMO, 
firmado em 04/10/2017. com a empresa WC VIAGENS E
TURISMO LTDA -  ME, para prestação de serviços de 
agenciamento de viagens, compreendendo a emissão, 
remarcaçâo e cancelamento de passagens aéreas (nacionais e 
internacionais), destinados a atender as necessidades da 
Administração Municipal' Imperatriz - MA, 03 de Dezembro de 
2019. José Antonio Silva Pereira. Secretário de Administração 
e Modernização.

Cannabis será usada na medicina brasileira, atendendo a determinações

An visa autoriza 
medicamentos à 
base de Cannabis
Norma será publicada no Diário Oficial da União 
e entrará em vigor 90 dias após a publicação

BStASlUA

Golas de orientação
O Guia para Prescrição, Concessão, 
Adaptaçüo c Manutenção de órte- 
ses, Próteses e Meios Auxiliares de 
Locomoção traz as melhores prá
ticas aos profissionais de saúde e 
visa dar maior segurança, efetivi
dade e integralidade de atenção à 
pessoa com deficiência e mobili
dade reduzida.

O Guia de Atenção à Saúde 
Bucal da Pessoa com Deficiência 
tem o foco em algumas deficiên
cias especificas, consideradas as 
que mais apresentam demanda 
nos consultórios odontológicos. 
como deficiência intelectual, de
mência, Doença de Parkinson, pa
ralisia cerebral, Síndrome de Down 
e Transtorno do Espectro do Au
tismo.

No material, são apresentadas 
as condições bucais mais comuns, 
além de orientações sobre o uso de 
meios que facilitem a higienizaçâo 
bucal e que promovam a preven
ção de problemas odontológicos.»

Mais sobre açôes para defkientes em 
Geral 12 e Vida 6

A Agência Nacional de Vigilância Sa
nitária lAnvisa) aprovou regulamento 
para a fabricação, importação e co
mercialização de medicamentos de
rivados da Cannabis. Norma será pu
blicada no Diário Ofkial da União nos 
próximos dias e entrará em vigor 90 
dias após a publicação

A decisão foi tomada por unani
midade pela diretoria colegiada da 
agência reguladora. 0 parecer apre
sentado em reunião ordinária pú
blica nesta terça-feira (3), em Bra
sília. está disponível na internet.

O medicamento só poderá ser 
comprado mediante prescrição mé
dica. A comercialização ocorrerá ex

clusivamente em farmácias e droga
rias sem manipulação. Conforme nota 
da An visa, “os folhetos informativos 
dos produtos à base de Cannabis de- 
verâo conter frases de advertência, tais 
como 'O uso deste produto pode cau
sar dependei ida física ou psíquica' ou 
‘Este produto é de aso individual, é 
proibido passá-lo para outra pessoa'”.

“Essa é tuna excelente notícia, um 
avanço. Toma mais democrática a 
possibilidade dc prescrição”, assinala 
o neurologista Daniel Campi, vice 
coordenador do Departamento de 
Dor da Academia Brasileira de Neu
rologia (ABN). Segundo de, pacien
tes que conseguiam autorização de 
uso do medicamento estavam gas
tando mais de R$ 2,5 mil por mês.*

EDP TRANSMISSÃO MA II S.A.
W  CNPJ n* 27.821.764/0001 -02

COMUNICAÇÃO
Torna público que RECEBEU |unto á Secretária do Sswdo do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA a Licença de Operação pira a atividade de UNHA DE TRANSMISSÃO 0E 
ENERGIA ELÉTRICA referente aos empreendimentos IT 230KV SE Coelho Neto • SE 
Chapadinha II C! ■ CS; U 230kV Sf. Mirando II ■ SE ChoparMia I  C1 • CS «s Subestação 
230/69-13,BkVChapadinha K. conforme Proc N* 21027S/2019 locífeado nos municípios 
de Miranda do Norte. Metôes do Norte, Cantenhede, Krapemis, VWgem Grande. 
Chàpadmta e Coelho Neto / MA.

ESTADO 00 MARANHÃO 
PRSTjTTURA MUNtCIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE OOPffEFBró________

O PREFtlTO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. ESTADO DO MARANHÃO. FAZ 
SABER A TODOS 08 MUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNtCIPAL DE 
VBREADORES APROVOU E «U SAMOONO A ÍBOUBÍTe L« :

CAPÍTULO 1 

DA CRIAÇÃO DO CAROO

*  hortría d» 40 (quarenta) hora* «emano*.

m
Parágrafo - Para O doa cargo. *  oeoaaefcto pertencer

oo Swteme Municipal da Enaèr», oomo aervidor afetivo, sondo exigida tamaeto 
docanta em Cuno da Pedagogia ou qualquer Licenciatura Plana na *raa da

Art. S* - Aa escolas e creches com ma» de 500 (quinhentos] alunos, 
contar éo oom a praaança de um Vloe - Gaator que será remunerado oem o valor da 
representaçto equivalente a 70% (setenta por canto) do volot recebido pelo Gestor 
Eacotar.

A lt 4* - Hoa ectabalectia a gratificação, por turno, no valor da RJ 
300,00 (trexentoe retM) ao pro»es*or efctlvo. «n exercido da fw>í*o da

Art S”  - Ficam extintos, do Quadre de Peesool do Município da

CAPtaJLOI 
DAS DISPOSIÇÕES RHAM

Art. r  - A* despesas decorrente» da apfceçao da preeante K 
correrão à conta*. dotaçCes orçamentária» do FUNDE B, de repasaes de verba

A lt 7* - Revoga** o Decreto Municipal n“  031/2000. o artigo 26 da 
Lei Oídmérie n* KJQ1/201S o o artigo 7* da Lei Qrdkiana l.f

Art *  - E t»  La» •

OABMETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRJZ.J 
MARANHÃO, CM 02 06 DEZEMBRO DE Í01*. 1W» AMO DA W '’
112* o* m pú m jc a .


